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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira n.º 25/2020/M 
 

de 16 de julho 
 

Educação Inclusiva - Para que o trabalho desenvolvido 
pela Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação 
Inclusiva seja integrado na componente letiva do horário 
semanal dos docentes 

 
A publicação do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, 

na sua redação atual, estabeleceu os princípios e as normas 
que garantem a inclusão, enquanto processo que visa 
responder à diversidade das necessidades e potencialidades 
de todos e de cada um dos alunos, através do aumento da 
participação nos processos de aprendizagem e na vida da 
comunidade educativa. 

No âmbito da Educação Inclusiva, preconizada pelo 
Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação 
atual, as Equipas Multidisciplinares de Apoio à Educação 
Inclusiva (EMAI) assumem um papel preponderante, 
nomeadamente na sensibilização da comunidade educativa 
para a educação inclusiva, na proposta de medidas de 
suporte à aprendizagem a mobilizar, no acompanhamento e 
monitorização da aplicação destas medidas, na prestação de 
aconselhamento aos docentes na implementação de práticas 
pedagógicas inclusivas, na elaboração do relatório técnico- 
-pedagógico e, quando aplicável, do programa educativo 
individual e do plano individual de transição, que 
fundamenta a mobilização de medidas universais, seletivas 
e ou adicionais de suporte à aprendizagem e à inclusão, e 
no acompanhamento do funcionamento do centro de apoio 
à aprendizagem. 

Dada a natureza e o volume de trabalho que comporta a 
ação da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação 
Inclusiva, com destaque para os elementos permanentes 
desta mesma Equipa, obrigados a dar resposta às 
especificidades de todos os alunos da escola, identificados 
como tendo necessidades de medidas de suporte à 
aprendizagem e à inclusão, é inaceitável que o Decreto-Lei 
n.º 54/2018, de 6 de julho, estabeleça que todo esse trabalho 
desenvolvido pelos membros docentes seja contemplado na 
componente não letiva dos respetivos horários semanais, 
conforme expresso no n.º 9 do artigo 12.º. 

Existe todo um trabalho levado a cabo pela Equipa 
Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva de cada 
escola, subjacente ao processo de identificação das 
necessidades e de implementação e avaliação das medidas 
que melhor respondem à diversidade das dificuldades e 
potencialidades de todos e cada um dos alunos, cuja 
exigência e exequibilidade não é compatível com a 
condicionante consubstanciada no n.º 9 do artigo 12.º do 
diploma em apreço, pelo que essa norma constitui um 
entrave, relevante, ao sucesso dos objetivos propostos para 
a Educação Inclusiva. 

Assim, atendendo a que a Educação e a Escola 
Inclusivas, onde todos e cada um dos alunos, 
independentemente da sua situação pessoal e social, 
encontram respostas, de qualidade e equidade, que lhes 
possibilitam a aquisição de um nível de educação e 
formação facilitadoras da sua plena inclusão social, 
constitui um desiderato a ser prosseguido na Região 
Autónoma da Madeira e que a Secretaria Regional da 
Educação, Ciência e Tecnologia se encontra a ultimar a 
adaptação do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua 

redação atual, às especificidades existentes na Região, 
importa que a limitação, aqui identificada, seja 
ultrapassada. 

Deste modo, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do 
artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto e 
alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de junho, recomendar ao Governo Regional que na 
adaptação regional do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 
julho, seja salvaguardado que: 

 
1 -  A mobilização e funcionamento das equipas 

multidisciplinares previstas para o desenvolvi-
mento de uma Escola Inclusiva observe o 
estabelecido no artigo 76.º do Estatuto da Carreira 
Docente da Região Autónoma da Madeira, onde 
consta que «O desempenho de cargos de natureza 
pedagógica, designadamente de orientação 
educativa e de supervisão pedagógica, dá lugar a 
redução da componente letiva». 

 
2 -  Seja fixado um crédito global de horas, a determinar, 

nomeadamente, em função da população escolar e 
dos níveis e ou ciclos de ensino da escola, que garanta 
que o trabalho desenvolvido pelos professores, que 
fazem parte dos elementos permanentes da Equipa 
Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva, seja 
integrado na componente letiva do horário semanal 
dos docentes. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira, em 18 de junho de 2020. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 

Manuel de Sousa Rodrigues 
 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira n.º 26/2020/M 
 

de 16 de julho 
 

Recomenda ao Governo da República a criação de uma 
plataforma de cooperação e colaboração entre as instituições 
de ensino superior, assegurando que, excecionalmente, os 
alunos madeirenses possam fazer os seus exames de avaliação 
final na sua área de residência 

 
A 13 de março, o Gabinete do Ministro da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior divulgou uma nota de 
esclarecimento que, na sequência do Conselho de 
Ministros, dava conta da suspensão de todas as atividades 
letivas e não letivas com presença de estudantes em todas 
as instituições de ensino superior do país, reiterando que 
deveriam ser promovidos todos os esforços para estimular 
processos de ensino-aprendizagem a distância, mantendo, 
desta forma, as atividades escolares através da interação por 
via digital. 

Centenas de estudantes madeirenses regressaram à 
Região Autónoma da Madeira, em consequência das 
medidas restritivas impostas, prosseguindo o plano 
curricular através das mais diversas plataformas digitais. 

Recentemente, o mesmo Ministério, consequente com a 
cessação do estado de emergência e com a aprovação da 
declaração da situação de calamidade pública, declarou que 
deviam ser, agora, reativadas, de forma faseada, as 
atividades presenciais, num exercício global de assunção de 
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um exemplo no processo de relativa normalização dos 
vários setores de atividade em Portugal. 

Recomendou, por isso, que as instituições de ensino 
superior promovessem uma nova reflexão sobre a 
continuidade da utilização do ensino a distância em 
determinados contextos e para determinados fins, inclusive 
no desenvolvimento de processos de avaliação, cruciais 
para a conclusão do presente ano letivo. 

No entanto, encontram-se na Região centenas de 
estudantes que, para cumprir com os desígnios do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
nomeadamente no que aos momentos de avaliação diz 
respeito, teriam de viajar para Portugal continental ou para 
a Região Autónoma dos Açores. 

A par da condição ultraperiférica que lhes assiste, junta-
se a este fator, dificuldades logísticas e financeiras, 
nomeadamente no que concerne ao parco número de voos 
de ligação (muitos já sem possibilidade de reserva) e ao 
valor exorbitante que a TAP, mais uma vez, está a aplicar a 
estas ligações. 

Além da disponibilidade e do preço das viagens, o país 
não se encontra, ainda, numa situação de normalidade, 
sendo que as atuais circunstâncias exigem muita prudência 
quanto às deslocações a fazer, mormente as desta natureza. 
Devem as viagens ser limitadas ao essencial, aliás para 
continuar a respeitar as determinações do Governo 
Regional da Madeira, da Autoridade Regional de Saúde e 
até da própria Direção-Geral da Saúde. 

Apesar da intenção de retoma das ligações aéreas diárias 
nos próximos meses, nada garante a possibilidade de viajar 
a estes estudantes, apesar do esforço que o Governo 
Regional da Madeira está já a fazer na tentativa de que não 
se registem discriminações para estes jovens. 

No entanto, é inevitável constatar que o Estado não 
acautelou esta situação, discriminando e menosprezando, mais 
uma vez, os estudantes das regiões autónomas, colocando em 
risco, até, todo o ano letivo que brevemente finda. 

Perante este cenário, importa, de forma célere, tal como 
o próprio Ministério da área defende, estruturar uma 
solução que transmita e promova, na sociedade, o exemplo 
de um funcionamento em segurança com medidas 
adequadas e adaptadas. Uma solução que coloque os alunos 
da Região Autónoma da Madeira numa situação de justiça e 
de igualdade para com os seus congéneres noutras regiões 
do país. 

É imperioso assegurar a conclusão do corrente ano 
letivo em prazos tão próximos quanto possíveis do que se 

encontrava previsto no calendário escolar, para todas e 
todos os alunos, sem discriminação e constrangimentos, 
evitando impactos negativos sobre a sua frequência 
curricular e sobre o próximo ano letivo. 

As instituições de ensino superior portuguesas devem 
garantir que, em tempos de exceção, são aplicadas medidas 
específicas e transitórias, nomeadamente, através da criação 
de condições para a realização dos exames de avaliação 
final na área de residência, com recurso a ferramentas e 
plataformas digitais ou, se necessário, à própria 
Universidade da Madeira. 

Atendendo à credibilidade e à qualidade, já reconhecida, 
inclusive, pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior, da Universidade da Madeira e dos seus 
docentes, poderá esta instituição assumir um papel 
relevante na plataforma de cooperação e colaboração que 
deve ser implementada entre as universidades portuguesas 
para a profícua conclusão do ano letivo. 

Poderá ser equacionada, por outro lado, a possibilidade 
de ser implementada, por aquelas instituições, uma época 
especial de avaliação, a agendar no início do próximo ano 
letivo, que permita a feitura dos exames finais, sem pôr em 
causa a próxima matrícula, para estudantes comprovada-
mente deslocados por via da pandemia da COVID-19. 

Importa, urgentemente, garantir que é concedida a 
mesma oportunidade que aos colegas de Portugal 
continental aos estudantes madeirenses que, por força da 
pandemia da COVID-19, se encontram na Região. 

Pelo exposto, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do 
artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto e 
alterado pelas Leis n.Os 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, exortar o Governo da República 
para que crie uma plataforma de cooperação e colaboração 
entre as instituições de ensino superior, assegurando que os 
alunos madeirenses matriculados em instituições dos 
Açores ou de Portugal continental podem fazer, 
excecionalmente, os seus exames de avaliação final na sua 
área de residência. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 18 de junho de 2020. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 

Manuel de Sousa Rodrigues 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do   deve ser dirigida à Direção Regional da 
Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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